
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Diante do racismo que vige na sociedade brasileira, é necessário que as instituições
tenham o compromisso de debater e combater essa realidade discriminatória. é necessário que os
órgãos e entidades da administração pública municipal, bem como os estabelecimentos privados da
sociedade juizforana, estejam comprometidos com o comprometidos com o combate ao racismo. Este
compromisso deve expressar-se não apenas na punição de práticas racistas, mas especialmente
através de um trabalho de conscientização que vise impedir que práticas racistas aconteçam. Nesse
sentido, é necessário que os estabelecimentos comerciais da cidade também sejam responsáveis
pela formação de seus seguranças.

É necessário que os comércios da cidade de Juiz de Fora sejam responsáveis pela
formação em relações étnico-raciais de seus seguranças para que casos como esse não se repitam.

Palácio Barbosa Lima, 14 de dezembro de 2023.

Tallia Sobral Nunes
Vereador Tallia Sobral - PSOL
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